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José Augusto Machado Ribeiro Gonçalves, Endereço: Av. Dr. Lou-
renço Peixinho, 15, 3.º G, 3800 -164 Aveiro, administrador da insol-
vência.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o próximo dia 6/7/2011 pelas 10:00 horas 
para a realização da reunião de Assembleia de Credores para discussão 
e aprovação do Plano de Insolvência.

Ficam ainda notificados de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados na Secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito. É facultada a participação de até três elementos da 
Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes 
dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE)

Ficam ainda advertidos os titulares de créditos que os não tenham 
reclamado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para 
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação 
na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia (al. C) 
n.º 4 do artigo 72.º do CIRE)

Ref. 3022815
1 de Junho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Lúcia Queirós. —

O Oficial de Justiça, Alberto Pinto.
304781782 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 8854/2011

Processo n.º 1219/11.4TBPBL — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Lúcia dos Santos Claro Mendes e outro(s).
Presidente Com. Credores: Actorent Transportes e Aluguer de Veí-

culos — L.da e outro(s).
No Tribunal Judicial de Pombal, 2.º Juízo de Pombal, no dia 

06 -06 -2011, às 14:35 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Lúcia dos Santos Claro Mendes, estado civil: Desconhecido (regime: 
Desconhecido), NIF 176618651, Endereço: Travessa do Outeiro, n.º 1, 
Casas de Baixo, Casais Baixo, 3105 -031 Carnide

Antero da Silva Mendes, estado civil: Desconhecido (regime: Desco-
nhecido), NIF 198386079, Endereço: Travessa do Outeiro, n.º 1, Casas 
de Baixo, Casais Baixo, 3105 -031 Carnide

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-

ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Romão Manuel Claro Nunes, 
Endereço: Rua Padre Estevão Cabral, n.º 79 -2.º -Sala 204, Coimbra, 
3000 -000 Coimbra

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -07 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

07 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Maria Cardoso 
Saraiva. — O Oficial de Justiça, Carlos Cristóvão.

304779693 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE SOR

Anúncio n.º 8855/2011

Processo n.º 587/05.1TBPSR — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Insolvente: Carfra -Comércio de Materiais de Construção, L.da, NIF 
504015893, Endereço: Rua do Pinhal, n.º 61, 7400 -000 Ponte de Sor

Administrador da Insolvência: Dr. João Pirra Salvado Martinho, Ende-
reço: Rua Capitão Mouzinho da Albuquerque, 78, 7100 -000 Estremoz

Ficam notificados todos os interessados que o processo supra iden-
tificado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo foi 
determinada por: insuficiência da massa insolvente para satisfazer as 
custas do processo e as demais dividas.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.
20.01.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Regina de Jesus. — O 

Oficial de Justiça, Filomena Maria Azevedo Rainho.
304672667 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 8856/2011
No 3.º e 4.º Juízos Cíveis do Tribunal da Comarca do Porto, 

4.º Juízo — 1.ª Secção de Porto, Processo: 795/11.6TJPRT, no dia 
24 -05 -2011, pelas 17:06 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: Maria da Conceição Neves Oliveira Leal, divor-
ciada, nascida em 11 -07 -1954, natural de Portugal, concelho de Porto, 
freguesia de Cedofeita [Porto], nacional de Portugal, NIF — 149813937, 
BI — 3776398, Segurança social — 126513825, Endereço: Rua Pinto 
Bessa, N.º 631 — 7.º, 4300 -433 Porto, com domicílio na morada in-
dicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Júlio Patrício Marques, Endereço: Praça da República, 180 -2.º T, 
4050 -498 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.




